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PELA ABERTURA DOS ARQUIVOS PÚBLICOS 
 
 

A Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Ciências Sociais – ANPOCS,  

apóia enfaticamente a abertura de todos os arquivos públicos, cujo acesso é fundamental 

não só a pesquisa nas Ciências Sociais, mas sobretudo à expansão da cidadania. Nesse 

sentido, é indispensável a revogação da Lei nº 11.111, de 11 de maio de 2005, que atribui 

à Comissão de Averiguação e Análise de Informações Sigilosas o poder de administrar os 

documentos ultra-secretos e de “manter a permanência da ressalva ao acesso pelo tempo 

que estipular”. 

Ora, tal lei é restritiva ao conhecimento da sociedade brasileira e atenta contra os 

direitos dos cidadãos, notadamente por dar cobertura legal à manutenção do segredo a 

respeito de documentos sobre a repressão política do período da ditadura civil e militar no 

Brasil (1964-1985). 

Assim, a ANPOCS vem juntar sua voz aos que reivindicam a revogação da referida 

lei e defendam o pleno acesso dos cidadãos brasileiros aos documentos públicos.  

 

Caxambu, 28 de outubro de 2005 


	PELA ABERTURA DOS ARQUIVOS PÚBLICOS

